
ALIJO

EDITAL

CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO

José Rodrigues Paredes, Presidente da Câmara Municipal de Alijó, torna público que:

Para os efeitos previstos no artigo 12º do Decreto-Regulamentar n.º2-A/2005, de 24 de

março, e no uso de competências que lhe foram delegadas, autorizou o condicionamento de

trânsito em toda a extensão da Avenida Teixeira Lopes e da Avenida do Areal, em S.

Mamede de Ribatua, freguesia de S. Mamede de Ribatua, no dia 29 de março de 2026,

devido à inauguração dos Passadiços da Ribeira de S. Mamede de Ribatua.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado nos lugares públicos do costume.

Paços do Município de Alijó, 26 de março de 2026

O Presidente da Câmara Municipal

José Rodrigues Paredes


